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Partido - PROS

O Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha, Membro da CÂiVf,q,RA

MUNICIPALDE CÁCPnAS, com fundamento no artigo 185, do Regimento Interno, encaminha a

presente Indicação à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias e ao

Ilustríssimo Coordenador Executivo de Ttânsito da Prefeitura Municipal de Cáceres, para

viabilizarem melhorias na sinalizaf.ão dqs fedut-ores dB vplgçidade construídos n? Avenida

Tancredo Neves, neste Município, pelos seguintes motivos de fato e de direito, abaixo aduzidos:
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Com efeito, recentemente foram construídos 3 redutores de velocidade na Avenida

Tancredo Neves, neste Município, que registrava um alto índice de acidentes de veículos e

motocicletas.

Porém, ao passar por esses redutores nesta semana, este Vereador pode constatar

que eles estão com a pintura apagada, o que dificulta a visualização dos motoristas, o que pode

causar acidentes mais graves, inclusive com motociclistas.
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à Excelentíssirna Prefeita lúunicipal Antônia Eliene Liberato Dias e

Coordenador Executivo de Trânsito da Prefeitura Municipal de
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para viabilizarem melhorias na sinalização dos redutores de velocidade
construídos na Avenida Tancredo Neves, neste Município, e dá

outras providências."



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuaRa MUNIcIPAL DE cAcERES
Devido ao desgaste natural, a pintura indicativa dos redutores de velocidade

instalados na Avenida Tancredo Neves, já não existem, impedindo, principalmente no período

noturno, a visualização da lombada, podendo, como afirmamos acima, ocasionar acidentes

envolvendo motoristas, motociclistas e pedestres, senão vejamos:

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General osório CÁCERES - CEP.: 7s200-000
Fone: (65) 3223-L707 - Fax 3223-6862 - Site: wwwcamaracaceres'mt'gov.br

I

l.

:



cô.Q ! t§,§

il.cl"i#jíj:\
d?""Ã"ib
lw§\\'-lsqfí^i

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂTuanA MUNICIPAL DE CACERES
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ESTADO DE IUATO GROSSO

cÂuana MUNTcIPAL oe ÇÁcEREs
Assinn, denúe os serviços que entedemos que «fevem ser executados no momento pelo

setor competente de tânsito da Prefeitura Municipal de Ciâceres, é o reforço da pintua da sinahzação nas

depressões e nos redutores de velocidade (popularmente conhecidos como quebra-molas).

Reforçamos que o principal objetivo deste ftabalho, nobres Vereadores, é aumentar a

segurÍmça dos condutores que tafegam nessa importante via pública, qtp dá acesso a viários bainos de nosso

município, pam +rc os mesmos possam visualizar com mais facilidade os quebra-molas e redutores de

velocidade, fazendo com que os motoristas redtzam a velocidade, com isso evitando acidentes.

krdiretamente, também irá proporcionar uma melhoria do aspecto üsual desta via.

Neste diapasão, encaminhamos esta Indicagão para deliberação Plenária, e,

pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões,24 de março de2022.
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